
 
 
 
 
 

ANEXO IV – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E PONTUAÇÃO 
Importante: Este anexo dá transparência à avaliação. A nota mínima 
é 40 pontos. 

 

CRITÉRIO DESCRIÇÃO 

ESCALA DE NOTAS (Assinale 

apenas uma por item) 

NOTA 

ATRIBUÍDA 

1. Relevância da 

Trajetória 

Qualidade do portfólio, 

constância e importância 

do histórico artístico. 

( ) Pleno: 40 pts 

 

( ) Satisfatório: 20 pts 

( ) Mínimo: 10 pts 

( ) Não atende: 0 pts 

2. Contribuição 

Local 

Impacto das ações 

Matureia e 

reconhecimento pela 

comunidade. 

( ) Pleno: 25 pts 

 

( ) Satisfatório: 15 pts 

( ) Mínimo: 10 pts 

( ) Não atende: 0 pts 

3. Potencial de 

Difusão 

Capacidade de transmitir 

saberes e formar novos 

talentos/público. 

( ) Pleno: 25 pts 

 

( ) Satisfatório: 15 pts 

( ) Mínimo: 10 pts 

( ) Não atende: 0 pts 

SUBTOTAL 

MÉRITO (Máximo 90 pontos)  

 

Regras para Desempate: 

Caso ocorra empate na pontuação final entre dois ou mais projetos na mesma categoria, o 
desempate será realizado observando-se, sucessivamente, os seguintes critérios: 

1.​ Maior nota no critério de Mérito Cultural: Terá preferência o projeto que obteve a 
maior pontuação na primeira linha da tabela de avaliação. 

2.​ Maior nota no critério de Impacto Social: Persistindo o empate, terá preferência o 
projeto com maior pontuação no impacto social e democratização do acesso. 

3.​ Idade do Agente Cultural: Terá preferência o proponente com maior idade (aplicável 

 
 
 
 



 
 
 
 
 

para Pessoas Físicas ou responsáveis legais de coletivos/empresas), em 
conformidade com o Estatuto do Idoso. 

4.​ Ordem de Inscrição: Caso todos os critérios anteriores sejam insuficientes, o 
desempate será decidido pela ordem cronológica de envio da inscrição (data e hora 
registradas pelo formulário eletrônico). 
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